
 

 

ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO Nº. 108/2020 – TOMADA DE PREÇOS 006/2020 

 
Ao 3º (terceiro) dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (2020), às 14h15min, reuniu-se 

a Comissão Municipal de Licitações, para proceder o julgamento da proposta apresentada 

pelas proponentes habilitadas KRDC CONSTRUCOES ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 

24.199.032/0001-26, neste representada pelo Senhor Aparecido Bueno Coelho, portador da 

célula de identidade nº 16.111.423 -SSP/SP e inscrito no CPF nº 041.454.858-23, C E P 

CHIMINAZZO ME, inscrita no CNPJ nº. 30.245.623/0001-95, neste ato representada pelo Sr. 

Maurício Alves Aranda, portador da célula de identidade nº 15.734.024-SSP/SP e inscrito no 

CPF nº 021.989.638-09 e CRISTIANO FERREIRA CONSTRUCOES EPP, inscrita no CNPJ nº. 

03.155.879/0001-39, neste ato representada pelo Sr. Cristiano Ferreira, portador da célula de 

identidade nº 25.352.441-6 SSP/SP e inscrito no CPF nº 254.557.128-88, relativa ao processo em 

epígrafe, que objetiva a Contratação de empresa especializada para execução de obras de 

infraestrutura (execução de passeio publico em concreto armado, em áreas públicas do 

município) – Convênio nº. 164/2020 Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São 

Paulo, contando com a presença da Presidente, a Senhora Louise Caroline Gonçalves 

Cordeiro Prado; do membro, a Senhora Sirléia Maria de Oliveira e da Secretária, a Senhora 

Fenix Telani Juscinski da Silva.  Os membros da Comissão analisaram detidamente as 

propostas da licitante, onde verificaram que ambas atenderam integralmente aos requisitos 

do Edital de Chamamento. A seguir, a Comissão prolatou a classificação das propostas, 

conforme quadro abaixo, com fundamento nos critérios constantes na legislação vigente. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. Eu, 

______________________________________ Fenix Telani Juscinski da Silva, Secretário, escrevi, digitei 

e subscrevi. 

 

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTES VALOR TOTAL GLOBAL 

01º C E P CHIMINAZZO ME R$ 78.198,03 

02º KRDC CONSTRUCOES ENGENHARIA EIRELI R$ 87.376,06 

03º CRISTIANO FERREIRA CONSTRUCOES EPP R$ 89.872,99 

 

Diante do julgamento acima, a senhora Presidente informou que se encontra 

aberto o prazo de recurso administrativo previsto pelo artigo 109, inciso I, alínea “b” da Lei 

8.666/93, sendo que a licitante C E P CHIMINAZZO ME declinou de tal prerrogativa. Quanto à 

proponente CRISTIANO FERREIRA CONSTRUCOES EPP, a mesma manifestou o interesse de 

interposição de recurso administrativo, alegando ser a proposta da licitante vencedora 

inexequível. Quanto à proponente ausente, a senhora Presidente comunicará a abertura de 

prazo para eventual interposição de recurso administrativo previsto pelo artigo 109, inciso I, 

alínea “b”, da Lei 8.666/93. Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a 

participação no referido certame licitatório, reiterando nossos protestos de consideração e 

apreço. 

 

LOUISE CAROLINE GONÇALVES C. PRADO 
Presidente 

 

 

FENIX TELANI JUSCINSKI DA SILVA 
Secretário 

 

 

C E P CHIMINAZZO ME 

Maurício Alves Aranda 

CPF nº 021.989.638-09 

 

 

SIRLÉIA MARIA DE OLIVEIRA 
Membro 

 

 

CRISTIANO FERREIRA CONSTRUCOES EPP 

Cristiano Ferreira 
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COMUNICADO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PROCESSO Nº. 108/2020 – TOMADA DE PREÇOS 006/2020 

 

 

 

                      Em atendimento ao disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e tendo vossa 

senhoria participado do Processo Licitatório em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de 

empresa especializada para execução de obras de infraestrutura (execução de passeio 

publico em concreto armado, em áreas públicas do município) – Convênio nº. 164/2020 

Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, a Comissão Municipal de 

Licitações efetuou o julgamento referente ao processo supra referenciado, decidindo pela 

classificação conforme demonstrativo abaixo: 

 

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTES VALOR TOTAL GLOBAL 

01º C E P CHIMINAZZO ME R$ 78.198,03 

02º KRDC CONSTRUCOES ENGENHARIA EIRELI R$ 87.376,06 

03º CRISTIANO FERREIRA CONSTRUCOES EPP R$ 89.872,99 

 

Diante do julgamento acima, comunicamos, via ofício, aos representantes 

legais não representados, que, neste ato, encontra-se aberto o prazo recursal do art. 109, 

inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a participação no 

referido certame licitatório, reiterando nossos protestos de consideração e apreço. 

 

 

 

 

 

 

LOUISE CAROLINE GONÇALVES CORDEIRO PRADO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

FENIX TELANI JUSCINSKI DA SILVA 

Secretária 

 

 

 

 

SIRLEIA MARIA DE OLIVEIRA 

Membro 

 

 

 


